Of. nº 1211/13-SG.                              Esteio, 11 de dezembro de 2013.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento dos Vereadores Leonardo Dahmer, Bia Lopes e Michele Pereira, aprovado em Sessão Ordinária de 10 de dezembro, solicita a Vossa Excelência, que determine a Secretaria competente, a alteração no cálculo da Taxa de Coleta de Lixo, instituida pela Administração Municipal através da Lei nº 5.601 de 2012, no que tange especificamente a proprietários de apartamentos, casas e terrenos baldios. Solicitam que a taxa seja aplicada de forma progressiva para que não cause impacto abrupto nas finanças dos moradores de Esteio. Requerem ainda, que a unidade de cálculo da taxa seja reduzida e que no caso de mais de uma residência no mesmo terreno, seja cobrado a taxa pela testada de cada casa e não pelo total da frente do terreno. Solicitam que estas distorções sejam revistas já para este ano.
Sem mais, e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.

Jaime da Rosa,
Presidente.

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,

Prefeito Municipal de Esteio 

Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.
